[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 51, DE 07 DE JUNHO DE 2017.


Autoriza o Poder Executivo a conceder a cessão de uso de bem móvel ao Consórcio Público Intermunicipal Lar de Acolhimento São Francisco.


Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a, mediante termo próprio, conceder a cessão de uso gratuito ao CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL LAR DE ACOLHIMENTO SÃO FRANCISCO, inscrito no CNPJ sob nº 19.471.503/0001-73, de um veículo Chevrolet/Celta, placa ILG 3051, Chassi 9BGRD48X03G208136, Ano 2003, código patrimonial 8660, de propriedade e posse do município, a ser utilizado exclusivamente na consecução dos objetivos da concessionária.

Parágrafo único. A cessão de uso será pelo período de 5 (cinco) anos, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, enquanto persistir o interesse público. 

Art. 2º Será de inteira responsabilidade do Consórcio, o gerenciamento e custeio de todas as despesas com a manutenção do veículo de que trata o artigo anterior, incluindo a sua condução por motorista devidamente habilitado e vinculado ao seu quadro de pessoal.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos sete dias do mês de junho de dois mil e dezessete.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



______________________________________
CARLA FABIANA VERONESE ZANDONÁ
Sec. Mun. de Assistência Social e Habitação


Ofício nº ___/2017 GAB				Frederico Westphalen/RS, 07 de junho de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Encaminho a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que me confere o art. 51, da Lei Orgânica Municipal, o incluso projeto de lei nº 51/2017, que visa autorizar a cessão de uso do veículo Chevrolet/Celta, placa ILG 3051 ao Consórcio Público Intermunicipal Lar de Acolhimento São Francisco. 

De acordo com as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, o referido veículo está ocioso na Secretaria, pois existem apenas dois motoristas que já atuam em seus respectivos veículos.

Por outro lado, o Lar São Francisco, possui dificuldades financeiras, sem condições para aquisição de um veículo próprio, muito embora seja de extrema necessidade dispor de um meio de locomoção, uma vez que há necessidades diárias da realização de ações burocráticas, acompanhamento e deslocamento dos acolhidos para rede de serviço sócio assistencial, educacional e de saúde existentes em nosso Município.

Além disso, o veiculo torna-se indispensável para que a equipe técnica do Lar São Francisco possa promover as visitas domiciliares e os acompanhamentos in loco das famílias referenciadas dentro do serviço de acolhimento, bem como nas fases em que é concedida a guarda provisória do acolhido para a família substituta.

Destarte, sabedores do alto espírito público de Vossa Excelência, esperamos contar com a habitual compreensão de todos na aprovação do projeto.




______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
